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REQUERIMENTO nº 29 de 2026 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Cleilton Dias de Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

 
 

“Requer a implantação de faixa elevada para 
travessia de pedestres nas imediações do 
Hospital Municipal Antônio Martins da Costa, 
visando reforçar a segurança viária no local”. 
 

 
O Vereador que a este subscreve, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência e demais Pares desta Casa 

Legislativa, submeter à apreciação do Plenário o presente Requerimento para que, após 

regular aprovação, seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Anderson de Paula, com cópia a Agência Municipal de Trânsito e Segurança (AMTS), 

pleiteando a implantação de faixa elevada destinada à travessia de pedestres em frente ao 

Hospital Municipal Antônio Martins da Costa. 

A referida unidade hospitalar, localizada na Avenida Rui Barbosa, nº 286, Centro, 

encontra-se situada em área de significativo fluxo de veículos, circunstância que exige a 

adoção de medidas concretas voltadas à redução de velocidade e à promoção da 

segurança no trânsito. 

A dinâmica viária no entorno do hospital demanda providências que assegurem 

maior proteção aos pedestres, sobretudo considerando o trânsito constante de pacientes, 

acompanhantes, profissionais da saúde, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, que 

se encontram em situação de maior vulnerabilidade. 

Cumpre destacar que o hospital realiza atendimentos de urgência e emergência 

em regime ininterrupto, o que intensifica a movimentação de pessoas e veículos, reforçando 

a necessidade de intervenção do Poder Público para garantir condições adequadas de 

acessibilidade e segurança. 

http://www.quirinopolis.go.leg.br/
https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/4705


 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

        

R. Prof. Glicério da Cunha, esq. c/ R. Domingos Jacinto da Luz, Bairro Municipal, Quirinópolis-GO.  

CEP. 75.860.010 - Tel. (64)3651-1040 / 3651-1500 

Site: www.quirinopolis.go.leg.br  -  E-mail: camara@quirinopolis.go.leg.br 

A medida ora proposta deverá observar rigorosamente os critérios técnicos 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, em conformidade com a Resolução nº 

738, de 06 de setembro de 2018, que dispõe sobre os padrões e parâmetros para a 

implantação de travessias elevadas em vias públicas. 

 
Nestes termos, peço e espero deferimento. 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis-GO, aos 26 dias do mês 

de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 

NÉRIO BATISTA DA SILVA 
Vereador/ 
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